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Exmo. Sr. Norberto Rohling 
Presidente da Câmara Municipal de Jardim Alegre - PR 
 

 
 
 

Venho, mui respeitosamente, em respeito ao requisitado por meio do Ofício nº 

128/2025, informar que não existem precatórios para pagamento pelo Município de 

Jardim Alegre/PR, para o exercício de 2026. 

 

Com relação às Requisições de Pequeno Valor, informo que aquelas emitidas 

no corrente ano de 2025 serão quitadas até o fim deste exercício, não sendo possível 

mensurar o valor das requisições que serão expedidas durante o ano de 2026. 

 

Sendo o que havia para o momento, aproveito o ensejo para declinar votos de 

apreço e consideração. 

  

Atenciosamente, 

 
 

____________________________ 
Moises Lnortovz dos Santos 

Prefeito Municipal 
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